INDICAÇÃO Nº 
2014
, DE 2005

                     INDICO nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que se digne determinar aos órgãos competentes urgentes providências, visando a inclusão do município de Jeriquara  no Projeto Guri, desenvolvido pela Secretaria de Estado da Cultura.

JUSTIFICATIVA

O Município de Jeriquara planeja integrar sua população jovem no Projeto Guri, direcionado para a música e que sensibiliza, trabalha a audição e reeduca de modo abrangente, trazendo-a para a convívio sadio.

Aquele município conta com centenas de crianças e adolescentes entre 0 e 18 anos, com vocação natural e habilidade para a música e que vem sendo atendidas por voluntários dentro do Projeto Escola da Família. 

Entendemos que procede a preocupação com a formação cultural de seus moradores e que seu atendimento contribuirá na excelência dessa formação, cujos reflexos positivos se farão sentir em qualidade e melhoria da sociedade local.   

Isto posto, apresentamos a presente Indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância de tal providência.
Sala das Sessões, em
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